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Autos n. º 0032192-70.2015.8.16.0185 

 

RICARDO ANDRAUS, administrador judicial nomeado 

neste processo de Recuperação Judicial convolado em Falência 

da empresa POWDERTECH COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA 

PINTURA E IMPORTAÇÃO E FABRICAÇÃO LTDA - ME, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar 

que as providências determinadas na r. decisão de mov. 925 

foram atendidas na petição do mov. 938, cujos termos reitera. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 24 de outubro de 2022. 

 

 

Ricardo Andraus  
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